
Prefeitura Municipal de Diamantina – MG
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

2ª RETIFICAÇÃO
Edital nº 01 de 04 de março de 2024

EDITAL DE DIVULGAÇÃO PARA HABILITAÇÃO DOS SERVIDORES DO ENSINO FUNDAMENTAL PARA RECEBIMENTO DOS PRECATÓRIOS DO
FUNDEF DO MUNICÍPIO DE DIAMANTINA-MG

Os Secretários Municipais de Educação, Sérgio Luiz Nascimento e de Planejamento, Orçamento e Gestão, Milton Luiz de Ávila, de Diamantina,
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, notadamente das que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, comunicam
aos interessados que participarão processo de habilitação dos beneficiários para recebimento dos valores incontroversos do Precatório do
FUNDEF, no período de 1997 a 2006, no termos da Lei Federal nº 14.113 de 2020, alterada pela Lei Federal nº 14.325 de 2022, e da Lei Municipal
nº 4243 de 2023, e normas vigentes.

RESOLVEM

PRORROGAR O PERÍODO DE RECURSO CONTRA OS DADOS DO PROFISSIONAL ATÉ 20 DE MARÇO DE 2024, QUARTA-FEIRA.
O Anexo II, de Concordância ou o Anexo III, RETIFICADO, de Discordância, e seus documentos, conforme constam no Edital nº 01 de 04 de março
de 2024, devem ser entregues na Secretaria Municipal de Educação, situada no 2° andar da Prefeitura Municipal de Diamantina, entre 08h e 16h,
nos dias 18, 19 ou 20 de março de 2024.

Diamantina, 18 de março de 2024.

Sérgio Luiz Nascimento
Secretário Municipal de Educação

Milton Luiz de Ávila
Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão


